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Atos da Presidente 
 

ENAP - Fundação Escola Nacional de Administração Pública 
 
 

PORTARIA Nº 117, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
 
 

A Presidente da Fundação Escola Nacional de Administração Pública – ENAP, 
no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto aprovado pelo Decreto n° 6.563, de 11 de 
setembro de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 12 de setembro de 2008, e de 
acordo com § 4º e 5º inciso “V” Art. 20, da Lei 8.112/90, resolve: 

 
Conceder afastamento a servidora LETÍCIA LEAL LENGRUBER, matrícula 

nº 1546285, para participar do Curso de Formação de Especialista em Regulação da Agência 
Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, de 29/09/2008 a 28/10/2008, com a opção, durante o 
período, de perceber o Auxílio Financeiro da ANEEL. 

 
 
 

HELENA KERR DO AMARAL 
Presidente 
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ENAP - Fundação Escola Nacional de Administração Pública 
 
 

PORTARIA Nº. 118, DE 23 DE SETEMBRO DE 2008 
 
 
 

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ENAP , no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto 
aprovado pelo Decreto nº 6563, de 11 de setembro de 2008, publicado no Diário Oficial do 
dia 12 de setembro de 2008, tendo em vista o disposto no artigo 152 da Lei nº 8.112/90, 
resolve: 

 
I - Prorrogar por mais 30(trinta) dias, contados a partir do encerramento do 

prazo inicial, os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar constituída 
por meio da Portaria nº 97, de 25 de agosto de 2008 para finalizar a apuração do processo 
administrativo disciplinar nº 04600.000154/2008-59 instituído para apurar roubo, furto ou 
extravio de patrimônio público. 
 
 
 

HELENA KERR DO AMARAL 
Presidente 

 


